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Câmara Municipal de Cássia
Estado de Minas Gerais


PROJETO DE LEI Nº 022/2025

INSTITUI A REDE DE APOIO, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA À MULHER CASSIENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Os Vereadores que este subscrevem, no uso das atribuições que lhes são conferidas, resolvem propor a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do município de Cássia, a Rede de Apoio, Orientação e Assistência à Mulher Cassiense, com o objetivo de fornecer suporte jurídico, psicológico e de assistência social às mulheres em situação de vulnerabilidade.
Art. 2º A Rede de Apoio, Orientação e Assistência à Mulher Cassiense atuará por meio dos profissionais em exercício no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), garantindo acolhimento e encaminhamento adequado das mulheres atendidas.
Art. 3º A Rede Apoio deverá prestar o acolhimento inicial da mulher em estado de vulnerabilidade, objetivando o não desamparo social, psicológico, emocional e financeiro.
Art. 4º São objetivos específicos da Rede de Apoio, Orientação e Assistência à Mulher Cassiense:
I - Proporcionar acolhimento e suporte jurídico, psicológico e social à mulher vítima de perseguição (stalking); 
II - Oferecer acolhimento e orientação à mulher em situação de gravidez não planejada; 
III - Garantir assistência à mulher em casos de dificuldades relacionadas à moradia e alimentação; 
IV - Orientar sobre programas sociais, tais como Bolsa Família, auxílios governamentais e pensão alimentícia; 
V - Oferecer orientação às mulheres com filhos com deficiência sobre seus direitos e benefícios previstos em lei.
Art. 5º O atendimento será realizado por profissionais qualificados, respeitando-se o sigilo e a dignidade da mulher assistida, de forma gratuita e acessível.
Art. 6º O atendimento será realizado, de preferência, pelos profissionais do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), pertencentes a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.
Art. 7º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades públicas e privadas para a implementação e ampliação das ações da Rede de Apoio, Orientação e Assistência à Mulher Cassiense.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa instituir a Rede de Apoio, Orientação e Assistência à Mulher Cassiense, com o objetivo de oferecer suporte jurídico, psicológico e social às mulheres em situação de vulnerabilidade no município de Cássia. A proposta busca assegurar atendimento humanizado por meio do CRAS e do CREAS, promovendo acolhimento a vítimas de perseguição, gravidez não planejada, dificuldades socioeconômicas e mães de filhos com deficiência. A medida fortalece a proteção social e garante acesso a direitos fundamentais, contribuindo para a dignidade e autonomia das mulheres.
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